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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa

proposta de Código de Conduta da Alta Administração

Federal, elaborado tendo em conta os trabalhos e a importante

contribuição da Comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo

Decreto de 26 de maio de 1999, que, por seus ilustres membros,

os Drs. João Geraldo Piquet Carneiro, que a preside, Célio

Borja, Celina Vargas do Amaral Peixoto, Lourdes Sola, Miguel

Reale Júnior e Roberto Teixeira da Costa, prestou os mais

relevantes e inestimáveis serviços no desenvolvimento do tema.

Este Código, antes de tudo, valerá como compromisso moral

das autoridades integrantes da Alta Administração Federal com

o Chefe de Governo, proporcionando elevado padrão de

comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos,

a lisura e a transparência dos atos praticados na condução da

coisa pública.

A conduta dessas autoridades, ocupantes dos mais elevados

postos da estrutura do Estado, servirá como exemplo a ser

seguido pelos demais servidores públicos, que, não obstante

sujeitos às diversas normas fixadoras de condutas exigíveis,

tais como o Estatuto do Servidor Público Civil, a Lei de

Improbidade e o próprio Código Penal Brasileiro, além de

POR QUE UM CÓDIGO DE CONDUTA

PARA A ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL?

P e d r o  P a r e n t e

Exposição de Motivos nº 37,

de 18.8.2000, submetendo a proposta à

aprovação do Presidente da República.
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outras de menor hierarquia, ainda assim, sempre se sentirão

estimulados por demonstrações e exemplos de seus superiores.

Além disso, é de notar que a insatisfação social com a conduta

ética do governo – Executivo, Legislativo e Judiciário – não é

um fenômeno exclusivamente brasileiro e circunstancial. De

modo geral, todos os países democráticos desenvolvidos,

conforme demonstrado em recente estudo da Organização

para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE,

enfrentam o crescente ceticismo da opinião pública a respeito

do comportamento dos administradores públicos e da classe

política. Essa tendência parece estar ligada principalmente a

mudanças estruturais do papel do Estado como regulador da

atividade econômica e como poder concedente da exploração,

por particulares, de serviços públicos antes sob regime de

monopólio estatal.

Em conseqüência, o setor público passou a depender cada

vez mais do recrutamento de profissionais oriundos do setor

privado, o que exacerbou a possibilidade de conflito de

interesses e a necessidade de maior controle sobre as atividades

privadas do administrador público.

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a

respeito da conduta do administrador público se tenha tornado

mais exigente. E está claro que mais importante do que

investigar as causas da insatisfação social é reconhecer que ela

existe e se trata de uma questão política intimamente associada

ao processo de mudança cultural, econômica e administrativa

que o País e o mundo atravessam.

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada

por valores éticos não se esgota na aprovação de leis mais

rigorosas, até porque leis e decretos em vigor já dispõem
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abundantemente sobre a conduta do servidor público, porém,

em termos genéricos ou então a partir de uma ótica apenas

penal.

Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na

zona cinzenta - cada vez mais ampla - que separa o interesse

público do interesse privado. Tais questões, em geral, não

configuram violação de norma legal mas, sim, desvio de

conduta ética. Como esses desvios não são passíveis de punição

específica, a sociedade passa a ter a sensação de impunidade,

que alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo

decisório governamental.

Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética do servidor

público não é uma questão a ser enfrentada mediante

proposição de mais um texto legislativo, que crie novas

hipóteses de delito administrativo. Ao contrário, esse

aperfeiçoamento decorrerá da explicitação de regras claras de

comportamento e do desenvolvimento de uma estratégia

específica para sua implementação.

Na formulação dessa estratégia, partiu-se do pressuposto de

que a base ética do funcionalismo de carreira é estruturalmente

sólida, pois deriva de valores tradicionais da classe média, onde

ele é recrutado. Rejeita-se, portanto, o diagnóstico de que se

está diante de um problema "endêmico" de corrupção, eis que

essa visão, além de equivocada, é injusta e contraproducente,

sendo capaz de causar a alienação do funcionalismo do esforço

de aperfeiçoamento que a sociedade está a exigir.

Dessa forma, o ponto de partida foi a tentativa de prevenir

condutas incompatíveis com o padrão ético almejado para o

serviço público, tendo em vista que, na prática, a repressão

nem sempre é muito eficaz. Assim, reputa-se fundamental
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identificar as áreas da administração pública em que tais

condutas podem ocorrer com maior freqüência e dar-lhes

tratamento específico. Essa tarefa de envergadura deve ter

início pelo nível mais alto da Administração - ministros de

estado, secretários-executivos, diretores de empresas estatais e

de órgãos reguladores - que detém poder decisório. Uma vez

assegurado o cumprimento do Código de Conduta pelo

primeiro escalão do governo, o trabalho de difusão das novas

regras nas demais esferas da administração por certo ficará

facilitado.

Outro objetivo é que o Código de Conduta constitua fator de

segurança do administrador público, norteando o seu

comportamento enquanto no cargo e protegendo-o de

acusações infundadas. Na ausência de regras claras e práticas

de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão honesto de

aceitar cargo público de relevo.

Além disso, buscou-se criar mecanismo ágil de formulação

dessas regras e de sua difusão e fiscalização, além de uma

instância à qual os administradores possam recorrer em caso

de dúvida e de apuração de transgressões - no caso, a Comissão

de Ética Pública.

Na verdade, o Código trata de um conjunto de normas às quais

se sujeitam as pessoas nomeadas pelo Presidente da República

para ocupar qualquer dos cargos nele previstos, sendo certo

que a transgressão dessas normas não implicará, necessa-

riamente, violação de lei, mas, principalmente, descumprimento

de um compromisso moral e dos padrões qualitativos estabe-

lecidos para a conduta da Alta Administração. Em conse-

qüência, a punição prevista é de caráter político: advertência e

"censura ética". Além disso, é prevista a sugestão de exoneração,

dependendo da gravidade da transgressão.
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A linguagem do Código é simples e acessível, evitando-se

termos jurídicos excessivamente técnicos. O objetivo é

assegurar a clareza das regras de conduta do administrador, de

modo que a sociedade possa sobre elas exercer o controle

inerente ao regime democrático. Além de comportar-se de

acordo com as normas estipuladas, o Código exige que o

administrador observe o decoro inerente ao cargo. Ou seja,

não basta ser ético; é necessário também parecer ético, em sinal

de respeito à sociedade. A medida proposta visa a melhoria

qualitativa dos padrões de conduta da Alta Administração, de

modo que esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada,

juntamente com o anexo Código de Conduta da Alta Adminis-

tração Federal, poderá informar a atuação das altas autoridades

federais, permitindo-me sugerir a publicação de ambos os

textos, para imediato conhecimento e aplicação.

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as

razões que fundamentam a proposta que ora submeto à elevada

consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Pedro Parente

Chefe da Casa Civil da Presidência da República
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O Código de Conduta da Alta Administração Federal estabeleceu

os limites que devem ser observados para a participação de

autoridades a ele submetidas em seminários, congressos e eventos

semelhantes (art. 7º, parágrafo único).

Art. 7o A autoridade pública não poderá receber salário ou

qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo

com a lei, nem receber transporte, hospedagem ou quaisquer

favores de particulares de forma a permitir situação que possa

gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade.

Parágrafo único. É permitida a participação em seminários,

congressos e eventos semelhantes, desde que tornada pública

eventual remuneração, bem como o pagamento das despesas

de viagem pelo promotor do evento, o qual não poderá ter

interesse em decisão a ser tomada pela autoridade.

A experiência anterior ao Código de Conduta revela um tratamento

não uniforme nas condições relativas à participação das autoridades

da Alta Administração federal nesses eventos. Com efeito, diante

das conhecidas restrições de natureza orçamentária e financeira,

passou-se a admitir que as despesas de viagem e estada da autoridade

fossem custeadas pelo promotor do seminário ou congresso.

Tal prática, porém, não se coaduna com a necessidade de prevenir

situações que possam comprometer a imagem do governo ou, até

SEMINÁRIOS, CONGRESSOS E EVENTOS

SEMELHANTES

R E S O L U Ç Ã O  N º  2  D E  2 4  D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 0

Participação de autoridades submetidas

ao Código de Conduta da Alta

Administração Federal em seminários,

congressos e eventos semelhantes
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mesmo, colocar a autoridade em situação de constrangimento. É o

que ocorre, por exemplo, quando o patrocinador tem interesse em

decisão específica daquela autoridade.

Após o advento do Código de Conduta, diversas consultas sobre o

tema chegaram à Comissão de Ética Pública, o que demonstrou a

inequívoca necessidade de tornar mais clara e detalhada a aplicação

da norma constante do Código.

A presente Resolução, de caráter interpretativo, visa justamente

afastar dúvidas sobre a maneira pela qual a autoridade pública poderá

participar de determinados eventos externos, dentro dos limites

éticos constantes do Código de Conduta. Os dois princípios básicos

que orientam a resolução ora adotada são a transparência,

assegurada pela publicidade, e a inexistência de interesse do

patrocinador dos referidos eventos em decisão da autoridade

pública convidada.

A Resolução, para fins práticos, distinguiu a participação da autoridade

em dois tipos: a de interesse institucional e a de interesse pessoal.

Entende-se por participação de interesse institucional aquela que

resulte de necessidade e conveniência identificada do órgão ao qual

pertença a autoridade e que possa concorrer para o cumprimento de

suas atribuições legais.

Quando a participação for de interesse pessoal, a cobertura de custos

pelos promotores do evento somente será admissível se:

1) a autoridade tornar públicas as condições aplicáveis à sua

participação;

2) o promotor do evento não tiver interesse em decisão da esfera de

competência da autoridade;

3) a participação não resulte em prejuízo das atividades normais

inerentes ao seu cargo.
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Em se tratando de participação de autoridade em evento de interesse

institucional, não é permitida a cobertura das despesas de transporte

e estada pelo promotor do evento, exceto quando este for:

1) organismo internacional do qual o Brasil faça parte;

2) governo estrangeiro e suas instituições;

3) instituição acadêmica, científica ou cultural;

4) empresa, entidade ou associação de classe que não tenha interesse

em decisão da autoridade.

Da mesma forma, as despesas poderão ser cobertas pelo promotor

do evento quando decorrentes de obrigação contratual de empresa

perante a instituição da autoridade.

Não será permitida, tampouco, a aceitação do pagamento ou

reembolso de despesa de transporte e estada por empresa com a

qual o órgão a que pertença a autoridade mantenha relação de negócio.

É o caso, por exemplo, de empresa que forneça bens ou serviços ao

referido órgão, a menos que tal pagamento ou reembolso decorra de

obrigação contratual por ela assumida.

A publicidade relativa à participação das autoridades em eventos

externos será assegurada mediante registro na agenda de trabalho da

autoridade das condições de sua participação, inclusive remuneração,

se for o caso. A agenda de trabalho ficará disponível para consulta

por qualquer interessado. O acesso público à agenda deve ser

facilitado.

Em síntese, por meio desta resolução interpretativa, a Comissão

procurou fixar os balizamentos mínimos a serem observados pelas

autoridades abrangidas pelo Código de Conduta, sem prejuízo de

que cada órgão detalhe suas próprias normas internas sobre a

participação de seus servidores em eventos externos.
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É possível a autoridade vinculada ao Código de
Conduta aceitar convite para assistir ou partici-
par de festejos por ocasião do Carnaval?

Não, se o convite partir de empresa privada, com ou sem a cobertura

de transporte e estadia. Sim, caso o convite tenha origem em entidade

pública estadual ou municipal. Naturalmente, não há restrições a

que a autoridade participe dos festejos do Carnaval, desde que por

sua própria conta.

Fornecedor de serviços de desenvolvimento de
aplicativos para computadores realiza evento
anual em que promove o debate sobre temas
relevantes em matéria de tecnologia da infor-
mação. Convida, com todas as despesas de
participação pagas, seus principais clientes,
entre os quais algumas entidades públicas. É
possível à autoridade aceitar o convite?

A participação somente pode se efetivar no interesse institucional

da entidade pública, jamais por interesse particular, uma vez que o

promotor do evento tem interesse em decisão da autoridade

convidada, de forma individual ou colegiada. Sendo de interesse

institucional, a cobertura dos custos de participação deve ficar por

conta da entidade pública, a não ser que no contrato de prestação

de serviço entre a entidade pública e a empresa privada esteja

expressamente previsto que custos dessa natureza são cobertos pelo

fornecedor.

E X E M P L O S  P R Á T I C O S

(texto extraído da seção Perguntas e Respostas

do sítio da Comissão de Ética na internet)
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Fundação de pesquisas em área de atuação
profissional da autoridade a convida para fazer
palestra, com apresentação de trabalho escrito
especialmente desenvolvido para a ocasião, pelo
qual propõe pagar R$ 1.000,00. Pode a autori-
dade aceitar?

Sim. A autoridade, no seu interesse particular, pode aceitar o convite

e o pagamento, desde que torne públicas as condições financeiras

para essa participação e o trabalho não conflite com o exercício do

cargo público, nem se valha de informações privilegiadas.

Organismo multilateral do qual o Brasil faz parte
convida a autoridade para integrar missão a
outro país. Essa participação não ensejará
nenhuma remuneração. Pode a autoridade
aceitar?

Se a participação for de interesse institucional, as despesas

de transporte e estadia poderão ser custeadas por organismo

multilateral. Se a participação for de interesse pessoal, não poderá

haver ônus para os cofres públicos.

A autoridade é convidada para integrar missão
de organismo multilateral a outro país, com
remuneração paga por esse organismo. É possí-
vel aceitar o convite sem contrariar o Código
de Conduta?

Pelo Código de Conduta, tal participação somente pode se dar

em atenção a interesse pessoal, respeitada a legislação vigente.

Nesse caso, as condições financeiras da participação devem merecer

registros específicos para eventual controle, não podendo haver ônus

para os cofres públicos.
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Associação civil, sem fins lucrativos, represen-
tativa de interesses de segmento da economia
patrocina seminário técnico para o qual convida
autoridade, com cobertura de todos os custos,
inclusive visita de trabalho a instituições privadas
no país e no exterior, com atuação na mesma
área de interesse. É possível participar?

Sim, seja no interesse institucional, seja no interesse pessoal da

autoridade. Caso a participação seja de interesse pessoal, não

devem representar conflito com o exercício do cargo público, e as

condições financeiras da participação devem merecer registro para

eventual controle.

Entidade, utilizando benefícios da lei de incen-
tivo à cultura, patrocinou peça teatral, para a
qual convidou autoridade. É possível aceitar o
convite?

Como regra geral, é vedado o recebimento de presentes.

Caracterizado como presente, o convite não pode ser aceito. No

entanto, caso o evento seja promocional, restrito a audiência de

convidados, pode reunir as características de brinde passível de

aceitação; para isso, o promotor não pode ter destinado à autori-

dade outro brinde nos últimos 12 meses, e seu valor de mercado

deve ser inferior a R$100,00 (ver presentes e brindes).
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A Resolução nº 3 da Comissão de Ética Pública tem por objetivo dar

efetividade ao art. 9º do Código de Conduta da Alta Administração

Federal que veda à autoridade pública por ele abrangida, como regra

geral, a aceitação de presentes.

Art. 9o  É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes,

salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares em

que houver reciprocidade.

A matéria é de inquestionável relevo tanto do ponto de vista da

opinião pública quanto da própria Administração, pois tem a ver

com a observância de regra ética fundamental, qual seja, a de que a

capacidade decisória da autoridade pública seja livre de qualquer tipo

de influência externa. Além disso, normas claras sobre presentes e

brindes também darão mais segurança ao relacionamento de pessoas

e empresas com autoridades governamentais, posto que todos saberão,

desde logo, o que podem e não podem dar como presente ou brinde

a autoridades públicas.

A Resolução está dividida em três partes principais. Na primeira (itens

1 a 4), cuida-se de presentes, das situações em que estes podem ser

recebidos e da sua devolução, quando for o caso. Na segunda (itens

5 a 7), trata-se de brindes e sua caracterização.  Na terceira (itens 8 a

10), regula-se a divulgação das normas da resolução e a solução de

dúvidas na sua implementação.

PRESENTES E BRINDES

R E S O L U Ç Ã O  N º  3  D E  2 3  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 0 0

Regras sobre o tratamento de presentes e

brindes aplicáveis às autoridades públicas

abrangidas pelo Código de Conduta da Alta

Administração Federal
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A regra geral é que as autoridades abrangidas pelo Código de Conduta

estão proibidas de receber presentes, de qualquer valor, em razão do

seu cargo (item 1). A vedação se configura quando o ofertante do

presente for pessoa, empresa ou entidade que se encontre numa das

seguintes situações:

a) esteja sujeita à jurisdição regulatória do órgão a que pertença a

autoridade;

b) tenha interesse pessoal, profissional ou empresarial em decisão

que possa ser tomada pela autoridade, em razão do cargo, seja

individualmente, seja de forma coletiva;

c) mantenha relação comercial de qualquer natureza com o órgão a

que pertence a autoridade (fornecedores de bens e serviços, por

exemplo);

d) represente interesse de terceiros, na qualidade de procurador ou

preposto, de pessoas, empresas ou entidades conforme

especificados anteriormente. 

O recebimento de presente só é permitido em duas hipóteses: a)

quando o ofertante for autoridade estrangeira, nos casos protocolares,

ou em razão do exercício de funções diplomáticas (item 2, inciso II);

b) por motivo de parentesco ou amizade (item 2, inciso I), desde que

o respectivo custo seja coberto pelo próprio parente ou amigo, e não

por pessoa física ou entidade que tenha interesse em decisão da

autoridade.

Quando não for recomendável ou viável a devolução do presente,

como, por exemplo, quando a autoridade tenha que incorrer em custos

pessoais para fazê-lo, o bem deverá ser doado a entidade de caráter

assistencial ou filantrópico reconhecida como de utilidade pública

que se comprometa a utilizá-lo ou transformá-lo em receita a ser

aplicada exclusivamente em suas atividades fim. Se se tratar de bem

de valor histórico ou cultural, será ele transferido para o Instituto do
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Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que lhe dará a destinação

legal mais adequada (item 3, incisos I e II).

Não caracteriza presente (item 4) o recebimento de prêmio em

dinheiro ou bens concedidos por entidades acadêmicas, científicas

ou culturais, em reconhecimento por contribuição intelectual. Da

mesma forma, não se configura como presente o prêmio outorgado

em razão de concurso para seleção de trabalho de natureza acadêmica,

científica, tecnológica. Finalmente, podem ser aceitas bolsas de

estudos vinculadas ao aperfeiçoamento acadêmico da autoridade,

desde que a entidade promotora não tenha interesse em decisão de

sua alçada. Está claro, portanto, que em nenhum caso prêmios ou

bolsas de estudos poderão implicar qualquer forma de

contraprestação de serviço.

A Resolução esclarece que poderão ser aceitos brindes (item 5),

como tais considerados os que não tenham valor comercial ou cujo

valor unitário não ultrapasse R$100,00. Na segunda hipótese, quando

tiver valor inferior a R$100,00, o brinde deve ser distribuído

estritamente a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou

por ocasião de eventos ou datas comemorativas de caráter histórico

ou cultural ( pode incluir, por exemplo, a distribuição de livros ou

discos). Além disso, sua periodicidade não poderá ser inferior a um

ano, e o brinde deve ser de caráter geral, ou seja, não deve ser destinado

exclusivamente a determinada autoridade.

Brindes que ultrapassem o valor de R$ 100,00 devem ser considerados

presentes de aceitação vedada (item 6), salvo as exceções elencadas.

Brindes sobre os quais persistam dúvidas quanto ao valor – se supera

ou não R$ 100,00 –, a recomendação constante do item 7 da Resolução

é que sejam considerados presentes.

Tendo em vista o amplo interesse das normas sobre presentes e

brindes, as autoridades deverão divulgá-las entre seus subordinados

(item 8).
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É importante observar que a destinação de presentes que não

possam ser recusados ou devolvidos deve constar de registro a ser

mantido pela autoridade, para fins de eventual controle (item 9).

É natural que possam surgir situações específicas que suscitem dúvidas

quando à correta conduta de autoridade, pois, afinal, as normas são

sempre elaboradas para que tenham aplicação geral e nem sempre

alcançam todos os casos particulares. Assim, é muito importante que,

também nessa matéria, os abrangidos utilizem, sempre que necessário,

o canal de consulta oferecido pela própria Comissão de Ética.

Finalmente, deve-se salientar que as normas da Resolução se aplicam

tão somente às autoridades enumeradas no art. 2º do Código de

Conduta. Caberá a cada órgão ou entidade da administração pública

regular a matéria em relação a seus demais servidores e empregados

E X E M P L O S  P R Á T I C O S

(texto extraído da seção Perguntas e Respostas

do sítio da Comissão de Ética na internet)

Diretor de empresa pública recebe da com-
panhia Y, que lhe presta serviços de segurança,
um aparelho de TV para ser sorteado entre os
funcionários. Pode o presente ser aceito se os
diretores da empresa pública, abrangidos pelo
Código de Conduta, não participarem do
sorteio?

Não. O principal objetivo do Código de Conduta é estabelecer um

novo padrão de relacionamento entre o setor público e o setor

privado, de modo a que se promova a confiança da sociedade na
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motivação ética que cerca as decisões governamentais. Além disso,

o mecanismo do sorteio, se generalizado, poderá constituir forma

indesejável de evitar a aplicação da norma que veda a aceitação

de presente.

Empresa distribuidora de filmes promove regu-
larmente sessões de cinema para o lançamento
de filmes novos. Convida para o evento diversas
autoridades públicas, especialmente da área de
cultura. O convite pode ser aceito?

Trata-se de convite para um típico evento promocional regular

de empresa privada, cujo valor intrínseco é, por certo, inferior a

R$100,00. Tem, portanto, as características de um brinde e pode

ser aceito.

Secretário de Ministério recebeu pelos Correios
um produto recém-lançado pelo fabricante.
Trata–se de uma promoção de caráter geral.
Produtos similares importados custam menos de
R$100,00, e a expectativa é de que o produto
nacional venha a custar menos ainda que o
importado. Ele pode receber?

Sim. O produto cumpre todas as características de brinde. Não

poderia apenas se essa empresa já houvesse destinado à mesma

autoridade outro brinde nos últimos doze meses.

Empresa privada, por ocasião do seu aniversário
de fundação, editou livro com reproduções de
obras de arte, cujo valor estimado no mercado
livreiro é inferior a R$100,00. Pretende distri-
buí–los entre seus clientes, inclusive dirigentes
de entidades públicas. Pode autoridade subme-
tida ao Código de Conduta aceitar o livro?
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Sim. O livro preenche as características de brinde. Como no caso

anterior, só não poderia ser aceito se a empresa houvesse destinado

à mesma autoridade outro brinde nos últimos 12 meses.

Por ocasião das festas de final de ano, a auto-
ridade recebeu coletânea de material promocio-
nal de determinada empresa, todos gravados
com seu logotipo, a saber: agenda, relógio,
canetas de três tipos diferentes e valise para
pequenas viagens. Ele pode aceitar?

Não, caso o valor do conjunto dos bens supere R$100,00. Sim,

caso esse valor seja inferior a R$100,00 e não tenha havido

recebimento de outro brinde nos 12 meses anteriores.

Autoridade recebeu um presente pelos Correios.
Supõe que o referido presente tenha algum valor
artístico. O que fazer?

Caracterizada a impossibilidade de devolução sem que a autoridade

tenha que incorrer em custos pessoais de remessa, deve o presente

ser encaminhado para o IPHAN, acompanhado de expediente

da autoridade dirigido ao seu presidente. O IPHAN procederá ao

seu exame, confirmará ou não o valor artístico e dará a destinação

legal cabível.

É bom lembrar que a autoridade deverá manter o registro dos

presentes destinados ao IPHAN, bem como aqueles doados a

instituições beneficentes, para eventual controle.
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Qual o tratamento dispensado às divergências
entre autoridades pelo Código de Conduta?

O Código de Conduta define que divergências entre autoridades

serão resolvidas internamente, mediante coordenação administrativa.

Trata-se de norma programática, não competindo à Comissão

promover a referida coordenação, mas sim ao próprio governo,

por meio das autoridades competentes.

Em que casos a Comissão de Ética deve atuar?

Constitui infração ao Código de Conduta quando a autoridade

se manifestar publicamente:

• sobre matéria que não seja de sua competência;

• sobre a honorabilidade e o desempenho funcional de outra

autoridade federal;

• de forma antecipada, sobre o mérito de questão que lhe será

submetida para decisão, de forma individual ou coletiva.

CONFLITOS ENTRE AUTORIDADES

Texto extraído da seção

Perguntas e Respostas do sítio da

Comissão de Ética na internet
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E X E M P L O S  P R Á T I C O S

Autoridade em entrevista à imprensa é consul-
tada sobre posicionamento que sua área de
governo tomaria em vista de situação hipotética.
Sua resposta configuraria transgressão ao
Código de Conduta?

Não, quando não envolver caso particular e específico que possa

vir a ser objeto de decisão dessa autoridade. No entanto, ela deve

tomar cuidado para que a situação seja efetivamente hipotética,

vale dizer, não conduza à antecipação de solução de algum caso

específico.

Em entrevista à imprensa, autoridade é consul-
tada sobre fato que pode lhe ser submetido a
decisão futura, de conhecimento geral, que
envolve prática da empresa X relacionada com
sua política de expansão. Sua resposta pode
configurar descumprimento do previsto no
Código de Conduta?

Sim. Tal prática configura antecipação de decisão que lhe pode vir

a ser submetida. Portanto, havendo um caso pendente de decisão,

não pode a autoridade sequer manifestar-se sob possíveis hipóteses

de desenlace.

Ao opinar sobre restrições resultantes da política
fiscal do governo federal, autoridade manifesta-
se de forma depreciativa em relação àqueles
que têm a responsabilidade de coordenar essa
política. Trata-se de transgressão ao Código?

Sim, pois implica questionamento da honorabilidade ou do desem-

penho funcional de outra autoridade federal, em função do exercício

de suas competências, mesmo que o nome da mesma seja omitido.



A  E X P E R I Ê N C I A  D A  C O M I S S Ã O  D E  É T I C A  P Ú B L I C A

9 1

Morar em casa de terceiros configura trans-
gressão ao Código de Conduta da Alta Adminis-
tração Federal?

De acordo com o art. 7º do Código de Conduta da Alta

Administração Federal, a autoridade pública a ele submetida “não

poderá receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte

privada em desacordo com a lei, nem receber transporte,

hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir

situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou

honorabilidade”.

Portanto, a utilização de imóvel de terceiro, de forma permanente

ou eventual, subsidiado total ou parcialmente por pessoa física ou

jurídica que tenha interesse em decisão da autoridade contradiz o

disposto no mencionado dispositivo. Para não configurar trans-

gressão ao Código de Conduta, nesses casos o uso de imóvel de

terceiro requer que seja pago aluguel equivalente ao de mercado.

USO DE MORADIA DE TERCEIROS

Texto extraído da seção

Perguntas e Respostas do sítio da

Comissão de Ética na internet
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Contar com assessores que, além da função
pública, recebem remuneração de entidade
privada configura transgressão ao Código de
Conduta?

O exercício de atividade profissional concomitante com o

exercício de qualquer função pública é possível, nos limites estabele-

cidos na lei.

No entanto, configura transgressão ao Código de Conduta nomear

servidor que, concomitantemente com a remuneração do cargo

público, continua ou passa a perceber remuneração de pessoa ou

entidade privada com interesse em decisão da autoridade ou do

órgão público.

RENDIMENTO DE ASSESSORES

Texto extraído da seção

Perguntas e Respostas do sítio da

Comissão de Ética na internet
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ALTERAÇÃO DE PATRIMÔNIO

DE AUTORIDADES PÚBLICAS:

PROIBIÇÃO DE INVESTIMENTOS ESPECULATIVOS

P e d r o  P a r e n t e

Exposição de Motivos nº 360,

de 14.9.2001 e explicações dadas

pela Comissão de Ética

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta

de alteração do disposto no art. 5o do Código de Conduta da Alta

Administração Federal, na parte que trata da comunicação à Comissão

de Ética Pública, criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, das

alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública submetida

ao Código.

Art. 5o As alterações relevantes no patrimônio da autoridade

pública deverão ser imediatamente comunicadas à CEP,

especialmente quando se tratar de:

I - atos de gestão patrimonial que envolvam:

a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente

ou parente na linha colateral;

b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; ou

c) outras alterações significativas ou relevantes no valor ou na

natureza do patrimônio;

II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancial-

mente afetado por decisão ou política governamental da qual
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tenha prévio conhecimento em razão do cargo ou função,

inclusive investimentos de renda variável ou em commodities,

contratos futuros e moedas para fim especulativo.

§ 1o Em caso de dúvida sobre como tratar situação patrimonial

específica, a autoridade pública deverá consultar formalmente

a Comissão de Ética Pública.

§ 2o A fim de preservar o caráter sigiloso das informações

pertinentes à situação patrimonial da autoridade pública, uma

vez conferidas por pessoa designada pela Comissão de Ética

Pública, serão elas encerradas em envelope lacrado, que

somente será aberto por determinação da Comissão.

A alteração sugerida tem por objetivo vedar à autoridade pública a

execução de investimento que não esteja de acordo com os princípios

éticos do Código de Conduta, permitir o melhor acompanhamento

de sua vida econômica e financeira, além de fornecer-lhe mecanismo

de consulta capaz de esclarecer se eventual ato de gestão patrimonial

que pretenda praticar está de acordo com os mesmos princípios éticos.

A alteração é pertinente, uma vez que o dispositivo em vigor não

proíbe que a autoridade pública faça investimentos especulativos

valendo-se de informações privilegiadas, obtidas em razão do cargo

ou função, bastando, para tanto, uma simples comunicação à Comissão

de Ética Pública, o que não se coaduna com as finalidades gerais do

Código de Conduta.

Trata-se de medida que visa o aperfeiçoamento dos padrões de

conduta da Alta Administração Federal, de modo que esta Exposição

de Motivos, uma vez aprovada, juntamente com a alteração em anexo,

poderá integrar o Código de Conduta da Alta Administração Federal,

para o fim de informar a atuação das altas autoridades federais,

permitindo-me sugerir a publicação de ambos os textos, para imediato

conhecimento e aplicação.
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Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que

fundamentam a proposta que ora submeto à elevada consideração

de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Pedro Parente

Chefe da Casa Civil da Presidência da República

N O T A  E X P L I C A T I V A

C O M I S S Ã O  D E  É T I C A  P Ú B L I C A

Em 14 de setembro de 2001, o Presidente da República aprovou

alteração do inciso II do art. 5º do Código de Conduta da Alta

Administração Federal, que passou a proibir investimento cujo valor

ou cotação possa ser afetado por decisão ou política governamental

a respeito da qual a autoridade pública tenha informações

privilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimento

de renda variável ou em commodities, contratos futuros e moedas

para fim especulativo, excetuadas aplicações em modalidades de

investimentos que a Comissão de Ética Pública venha a especificar.

O que o servidor que tinha investimentos com
essas características na data da aprovação dessa
norma deve fazer para que evite transgressão
ao Código de Conduta?

Para evitar situação que configure transgressão à norma, o servidor

deve manter inalteradas as posições dos seus investimentos, que

somente poderão ser modificadas com autorização da Comissão

de Ética Pública, que se manifestará mediante consulta específica e

fundamentada.

O mesmo procedimento deve ser seguido por pessoa que, ao ser

nomeada para cargo ou função pública, detenha investimentos com

as características citadas.
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PARTICIPAÇÃO DE AUTORIDADE PÚBLICA

EM ATIVIDADES POLÍTICO-ELEITORAIS

R E S O L U Ç Ã O  N º  7  D E  1 4  D E  F E V E R E I R O  D E  2 0 0 2

A Comissão de Ética Pública, com fundamento no art. 2º, inciso V,

do Decreto de 26 de maio de 1999, adota a presente resolução

interpretativa no que se refere à participação de autoridades públicas

em eventos político-eleitorais.

Art. 1º A autoridade pública vinculada ao Código de Conduta

da Alta Administração Federal poderá participar, na condição

de cidadão-eleitor, de eventos de natureza político-eleitoral,

tais como convenções e reuniões de partidos políticos, comícios

e manifestações públicas autorizadas em lei.

Art. 2º A atividade político-eleitoral da autoridade não poderá

resultar em prejuízo do exercício da função pública, nem

implicar o uso de recursos, bens públicos de qualquer espécie

ou de servidores a ela subordinados.

Art. 3º A autoridade deverá abster-se de:

I – se valer de viagens de trabalho para participar de eventos

político-eleitorais;

II – expor publicamente divergências com outra autoridade

administrativa federal ou criticar-lhe a honorabilidade e o

desempenho funcional (artigos 11 e 12, inciso I, do Código);

III – exercer, formal ou informalmente, função de administra-

dor de campanha eleitoral.

Art. 4º Nos eventos político-eleitorais de que participar, a

autoridade não poderá fazer promessa, ainda que de forma
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implícita, cujo cumprimento dependa do cargo público que

esteja exercendo, tais como realização de obras, liberação de

recursos e nomeação para cargos ou empregos.

Art. 5º A autoridade, a partir do momento em que manifestar

de forma pública a intenção de candidatar-se a cargo eletivo,

não poderá praticar ato de gestão do qual resulte privilégio

para pessoa física ou entidade, pública ou privada, situada em

sua base eleitoral ou de seus familiares.

Art. 6º Para prevenir-se de situação que possa suscitar dúvidas

quanto à sua conduta ética e ao cumprimento das normas

estabelecidas pelo Código de Conduta, a autoridade deverá

consignar em agenda de trabalho de acesso público:

I – audiências concedidas, com informações sobre seus

objetivos, participantes e resultados, as quais deverão ser

registradas por servidor do órgão ou entidade por ela designado

para acompanhar a reunião;

II – eventos político-eleitorais de que participe, informando

as condições de logística e financeiras da sua participação.

Art. 7º Havendo possibilidade de conflito de interesse entre a

atividade político-eleitoral e a função pública, a autoridade

deverá abster-se de participar daquela atividade ou requerer

seu afastamento do cargo.

Art. 8º Em caso de dúvida, a autoridade poderá consultar a

Comissão de Ética Pública.
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E S C L A R E C I M E N T O S

(texto extraído da seção Perguntas e Respostas

do sítio da Comissão de Ética na internet)

Como deve proceder uma autoridade que deseje
se candidatar a cargo eletivo?

A lei determina que a autoridade que pretenda se candidatar a

cargo eletivo peça exoneração até seis meses antes da respectiva

eleição. Porém, se ela antes disso manifestar publicamente sua

pretensão eleitoral, não poderá mais praticar ato de gestão que

resulte em algum tipo de privilégio para qualquer pessoa ou entidade

que esteja em sua base eleitoral. É importante enfatizar que se trata

apenas de ato que gere privilégio, e não atos normais de gestão.

Uma autoridade pode participar como adminis-
trador em campanhas eleitorais?

É vedada a participação, mesmo que de maneira informal, diante

da dificuldade de se compatibilizar essa atividade com as atribuições

funcionais da autoridade.

Como deve se comportar uma autoridade envol-
vida em atividade político-eleitoral?

Não poderá exercer tal atividade em prejuízo da função pública,

como, por exemplo, durante o horário normal de expediente ou em

detrimento de quaisquer de suas obrigações funcionais.

Da mesma forma, não poderá utilizar bens e serviços públicos de

qualquer espécie, assim como servidores a ela subordinados. É o

caso do uso de veículos, recursos de informática, serviços de
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reprodução ou de publicação de documentos, material de escritório,

entre outros. Especial atenção deve ser dada à vedação ao uso de

funcionários subordinados, dentro ou fora do expediente oficial, em

atividades político-eleitorais de interesse da autoridade. Cumpre

esclarecer que esta norma não restringe a atividade político-eleitoral

de interesse do próprio funcionário, nos limites da lei.

A autoridade pode em uma viagem a serviço
aproveitar e participar de comícios, convenções
partidárias, eventos de cunho eleitoral?

A autoridade deverá se abster de se valer de viagem de trabalho

para participar de eventos político-eleitorais. No entanto, não está

impedida de cumprir outros compromissos inerentes ao seu cargo

ou função quando  viaja, por seus próprios meios, para participar

de evento político-eleitoral.

No período pré-eleitoral, quando é comum
haver divergências políticas em toda a socie-
dade, como deve ser o comportamento da
autoridade?

A autoridade não deve expor publicamente suas divergências

com outra autoridade administrativa federal, criticar-lhe a honorabi-

lidade ou o desempenho funcional. Não se trata de censurar o

direito de crítica, mas de adequá-lo ao fato de que, afinal, a auto-

ridade exerce um cargo de livre nomeação e está vinculada a deveres

de fidelidade e confiança.

Um outro fato bastante presente nesses períodos
são as “promessas de campanha”. O que deve
fazer a autoridade diante delas?

É fundamental que a autoridade não faça promessa, de forma

explícita ou implícita, cujo cumprimento dependa do uso do cargo

público, como realização de obras, liberação de recursos e

nomeação para cargo ou emprego. Essa restrição decorre da
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necessidade de se manter a dignidade da função pública e de se

demonstrar respeito à sociedade e ao eleitor.

No período pré-eleitoral, como deve ser o
relacionamento da autoridade com terceiros?

Durante o período pré-eleitoral, a autoridade deve tomar

cautelas específicas para que seus contatos funcionais com terceiros

não se confundam com suas atividades político-eleitorais. A forma

adequada é fazer-se acompanhar de outro servidor em audiências,

encarregado do registro dos participantes e dos assuntos tratados

na agenda de trabalho da autoridade.

O mesmo procedimento de registro em agenda deve ser adotado

com relação aos compromissos político-eleitorais da autoridade.

Em ambos os casos os registros são de acesso público, sendo

recomendável também que a agenda seja divulgada pela internet.

O órgão ou entidade pública pode convidar um
candidato para participar de audiências ou fazer
pronunciamento sobre temas relacionados a sua
área de atuação?

Sim, desde que seja assegurado o acesso aos demais candidatos

que o solicitem. A agenda de audiências será divulgada, e os

assuntos abordados serão registrados de maneira sucinta. Desse

modo, assegura-se a imparcialidade e a neutralidade do órgão ou

entidade.

Diante de uma iminente possibilidade de conflito
de interesse entre a atividade político-eleitoral
e a função pública, como deve proceder a
autoridade?

Se por qualquer motivo houver a possibilidade de conflito de

interesse entre a atividade político-eleitoral e a função pública, a

autoridade deverá escolher entre abster-se de participar daquela

atividade ou requerer o seu afastamento do cargo.
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E X E M P L O S  P R Á T I C O S

Uma autoridade X, vinculada ao Código de
Conduta, pode ter participação em campanha
político-eleitoral? Pode, por exemplo, subir no
palanque eleitoral de um candidato de sua
preferência?

A participação em campanhas eleitorais é um direito de todos

os cidadãos brasileiros, desde que obedeça a legislação existente e

não conflite com as obrigações do cargo ou função. Vale ressaltar

que manifestar suas preferências eleitorais e participar de eventos

político-eleitorais, em caráter pessoal, não configura transgressão

às normas de conduta. O importante é que essa participação se

enquadre nos princípios éticos inerentes ao cargo ou função da

autoridade.
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PROPOSTA DE TRABALHO,

IMPEDIMENTOS E QUARENTENA

Comunicação de proposta de trabalho ou

negócio recebida por autoridade abrangida

pelo Código de Conduta da Alta

Administração Federal - Regras sobre

impedimentos ao exercício de determinadas

atividades e aplicação de quarentena -

Comissão de Ética, 18.10.2002

As autoridades abrangidas pelo Código de Conduta têm naturalmente,

em razão das funções que exercem, acesso a informações que não

são de conhecimento público, seja de natureza econômica, social ou

política. Há, portanto, um dever geral dessas autoridades de, ao deixar

o cargo, abster-se de usar tais informações em suas atividades pro-

fissionais ou empresariais.

A matéria é tratada nos artigos 13, 14 e 15 do Código de Conduta:

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no

setor privado, bem como qualquer negociação que envolva

conflito de interesses, deverão ser imediatamente informadas

pela autoridade pública à CEP, independentemente da sua

aceitação ou rejeição.

Art. 14. Após deixar o cargo, a autoridade pública não poderá:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica,

inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou

negócio do qual tenha participado, em razão do cargo;
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II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive

sindicato ou associação de classe, valendo-se de informações

não divulgadas publicamente a respeito de programas ou

políticas do órgão ou da entidade da Administração Pública

Federal a que esteve vinculado ou com que tenha tido relaciona-

mento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término

do exercício de função pública.

Art. 15. Na ausência de lei dispondo sobre prazo diverso, será

de quatro meses, contados da exoneração, o período de inter-

dição para atividade incompatível com o cargo anteriormente

exercido, obrigando-se a autoridade pública a observar, neste

prazo, as seguintes regras:

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou

estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica

com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e

relevante nos seis meses anteriores à exoneração;

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou

jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública

Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e

relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

A matéria ainda é tratada nos artigos 7º e 8º da MP 2.225-45 de 4.9.2001

e no Decreto 4.187 de 8.4.2002, com a redação que lhe foi dada pelo

Decreto 4.405 de 3.10.2002.

Pela nova redação dada pelo Decreto 4.405, foi acrescententado ao

artigo 3º:

“Compete à Comissão de Ética Pública, criada pelo Decreto de

26 de maio de 1999, decidir, em cada caso, sobre a ocorrência

dos impedimentos a que se refere o art. 2o e comunicar a sua decisão

à autoridade interessada e ao órgão ao qual está ela vinculado”.
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Com o objetivo de orientar as autoridades abrangidas por essas

normas, a Comissão de Ética Pública, em reunião realizada em 18 de

outubro de 2002, resolveu prestar os seguintes esclarecimentos:

Propostas de trabalho ou negócio

1. As autoridades submetidas ao Código de Conduta deverão

comunicar de imediato à Comissão de Ética, por escrito, o

recebimento de propostas de trabalho ou negócio futuro no setor

privado. A comunicação é obrigatória ainda que a proposta

recebida tenha sido formulada apenas oralmente.

2. A proposta de trabalho caracteriza-se pela explicitação de

condições de remuneração, cargos ou atribuições; a proposta de

negócio, pela descrição do modo de associação, percentuais de

participação e tipo de atividade. Portanto, o dever de comunicar

não abrange meras sondagens sobre as intenções da autoridade a

respeito de suas futuras atividades.

3. A comunicação deverá indicar o tipo ou setor de atividade

profissional ou empresarial da pessoa física ou jurídica proponente,

bem assim se esta tem interesse em decisão a ser tomada pela

autoridade, na sua esfera de competência. Essas informações se

destinam a permitir à CEP aferir se há risco de conflito de

interesses e definir se, na hipótese de aceitação da proposta, deverá

ser observado pela autoridade período de quarentena.

 

Período de interdição (quarentena)

4. É necessário inicialmente esclarecer que a quarentena não é

obrigatória em todas as futuras situações de emprego ou negócio

para as autoridades sob seu alcance. Dependerá basicamente da
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configuração da existência de conflito de interesses, segundo a

avaliação da Comissão de Ética .

5. A quarentena de quatro meses aplica-se, quando obrigatória, às

seguintes autoridades:

a) membros do Conselho de Governo, do Conselho Monetário

Nacional, da Câmara de Política Econômica e da Câmara de

Comércio Exterior do Conselho de Governo, do Comitê de

Gestão da Câmara de Comércio Exterior e do Comitê de Política

Monetária do Banco Central do Brasil;

b) diretores de agências reguladoras, na forma da legislação específica.

6. Durante o período de quarentena, a autoridade estará impedida

de:

a) exercer atividades profissionais, inclusive de prestação de serviços,

nas quais possam ser utilizadas informações de natureza econômica

protegidas por sigilo legal ou que não sejam de conhecimento

público;

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer

vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha

mantido relacionamento oficial e relevante nos seis meses

anteriores à exoneração; e

c) patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou

jurídica perante órgão ou entidade da Administração Federal com

o qual tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos

seis meses anteriores à exoneração.

7. A Comissão de Ética decidirá, em cada caso específico, sobre a

ocorrência dos impedimentos referidos no item anterior e

comunicará sua decisão à autoridade interessada e ao órgão ao

qual ela está vinculado.
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8. A autoridade sujeita à observância de quarentena deve comunicar

à CEP as atividades e serviços que pretenda exercer ou prestar

durante esse período.

9. A autoridade que, antes de encerrado o período de quarentena, e

desde que devidamente autorizada pela Comissão de Ética, aceitar

proposta de trabalho ou negócio em atividade remunerada, perderá

o direito à remuneração compensatória prevista no art. 7º da

Medida Provisória nº 2.225-45/2001. Nesta hipótese, a autoridade

deverá consultar previamente a Comissão de Ética sobre a

compatibilidade da nova atividade com o cargo anteriormente

exercido.

 

Interdição específica permanente

10.Após deixar o cargo, a autoridade abrangida pelo Código de

Conduta, ainda que não submetida ao regime de quarentena, não

poderá:

a) atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica,

inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou negócio

do qual tenha participado, em razão do cargo;

b) prestar consultoria a pessoa física e jurídica, inclusive sindicato

ou associação de classe, valendo-se de informações não divulgadas

publicamente a respeito de programas ou políticas do órgão ou

da entidade a que esteve vinculado ou com que tenha tido

relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao

término do exercício de função pública.

11.Em caso de dúvida sobre a aplicação das normas objeto deste

Esclarecimento, a autoridade poderá consultar a Comissão de

Ética.


